
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPEG Nº 02/2022, DE 21 DE JUNHO DE 2022 

 

 

Dispõe sobre o Caledário Acadêmico 2022.2, 2023.1 e 

2023.2 dos programas de pós-graduação stricto sensu da 

Universidade Federal do Acre. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ACRE, no uso das atribuições legais e institucionais que lhe confere o artigo 130 do Regimento 

Geral da Ufac, tendo em vista a reunião realizada no dia 14 de junho de 2022 com os 

coordenadores de pós-graduação stricto sensu, e considerando a necessidade de organizar 

um calendário-base para os programas de pós-graduação stricto sensu da Ufac, resolve: 

 

Art. 1º. Estabelecer o calendário-base dos programas de pós-graduação stricto 

sensu (PPGs) da Universidade Federal do Acre para os períodos 2022.2, 2023.1 e 2023.2.  

§1º. O calendário-base de que trata o caput do artigo está organizado conforme 

consta do Anexo I desta Instrução Normativa. 

§2º. O calendário-base foi organizado levando-se em conta os seguintes 

princípios: 

I- Considerar o período anual integral de 365 dias; 

II- Contemplar período de férias coletivas como base para o planejamento e 

ajuste do Calendário-Base. 

Art. 2º. O calendário-base para o ano de 2024 deverá ser organizado e divulgado 

até o final de 2023. 

Art. 3º. Casos omissos nesta Instrução Normativa serão apreciados pela Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, ouvindo os coordenadores dos Programas de Pós-

Graduação. 

MARGARIDA LIMA CARVALHO 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação  



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

ANEXO I  
SEMESTRE ACADÊMICO 2022.2 E ANO ACADÊMICO 2023 

 
 

As atividades dos Programas de Pós-Graduação da Ufac no semestre de 2022.2 serão 
realizadas integralmente de forma presencial. Apenas disciplinas ministradas por 
docentes/pesquisadores de outras instituições e residentes de outros estados ou países poderão ser 
ministradas, desde que admitido pela área de avaliação correspondente (consultar coordenação de 
área e documento de área). 

 

2020.2 
ATOS ACADÊMICOS DATA OU PERÍODO OBSERVAÇÃO 

Férias coletivas de 
docentes 

Realizado - 

Matrícula 
Institucional (cadastro 
no NURCA) de novos 
alunos 

01/jul a 15/ago/22 -PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede 
-PPGs que tiverem processos seletivos não 
concluídos até 12 de julho ou que ainda realizarão 
seus processos seletivos a partir dessa data, 
deverão apenas comunicar o período de 
matrícula com antecedência para que a equipe do 
NURCA possa programar. 

Matrícula acadêmica 
(curricular) 

01/jul a 12/ago/22 -PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede. 
-PPGs que tiverem processos seletivos não 
concluídos até 12 de julho ou que ainda realizarão 
seus processos seletivos a partir dessa data, 
deverão apenas comunicar o período de 
matrícula com antecedência para que a equipe do 
NURCA possa programar. 

Planejamento 
acadêmico dos PPGs 

01/jun a 15/jul/22 -PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede. 
 

Primeiro semestre da 
PG 

Realizado Já realizado. 

Período de aula - 
primeiro semestre 

Realizado Já realizado. 

Segundo semestre da 
PG 

01/jul a 23/dez/22 - 

Período de aula - 
segundo semestre 

01/ago a 23/dez/22 Cada PPG definirá seu período de aulas. 

Publicação de editais 
de seleção 

01/jul a 31/ago/22 -PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede 
-PPGs que tiverem processos seletivos não 
concluídos até 12 de julho ou que ainda realizarão 
seus processos seletivos a partir dessa data, 
deverão apenas comunicar o período de 
matrícula com antecedência para que a equipe do 
NURCA possa programar. 



Realização de 
processos seletivos 

01/jul a 23/dez/22 -PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede 
-PPGs que tiverem processos seletivos não 
concluídos até 12 de julho ou que ainda realizarão 
seus processos seletivos a partir dessa data, 
deverão apenas comunicar o período de 
matrícula com antecedência para que a equipe do 
NURCA possa programar. 

Período para 
realização de defesas 

01/jul a 23/dez/22 -Cada PPG realizará suas defesas, segundo 
cronograma interno. 

Apresentação de 
demanda por salas de 
aula 

13/jun a 09/jul/22 - 

Publicação do 
ensalamento 

01 a 15/jul/22 - 

 

2023.1 e 2023.2 
ATOS ACADÊMICOS DATA OU PERÍODO OBSERVAÇÃO 

Férias coletivas de 
docentes 

24/mar a 07/mai/23 -Atividades de docentes podem acontecer, 
desde que haja suspensão das férias para o 
período demandado. 

Matrícula Institucional 
(cadastro no NURCA) 
de novos alunos 

02/jan a 28/fev/23 
e 

03/jul a 31/jul/23 

-PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede. 
-Informar nos editais de seleção a fim de que 
o NURCA possa ser acionado para programar 
período de matrícula institucional. 

Matrícula acadêmica 
(curricular) 

01/mar a 18/mar/23 
e 

03/jul a 04/ago/23 

-PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede. 
 

Planejamento 
acadêmico dos PPGs 

01/mar a 18/mar/23 
e 

03 a 21/jul/23 

-Cada PPG deve publicar seu 
calendário/planejamento acadêmico no site 
na semana posterior à aprovação no 
Colegiado. 

Primeiro semestre da 
PG 

02/jan a 30/jun/23 - 

Período de aula - 
primeiro semestre 

01 a 23/mar/23 
e 

10/mai a 30/jun/23 

-Cada PPG definirá seu período de aulas, 
resguardado o período de férias coletivas dos 
docentes. 

Segundo semestre da 
PG 

01/ago a 22/dez/23 - 

Período de aula - 
segundo semestre 

01/ago a 22/dez/23 Cada PPG definirá seu período de aulas. 

Publicação de editais de 
seleção 

01/jun a 31/ago/23 -PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede. 

Realização de processos 
seletivos 

02/jan a 23/mai/23 
e 

03/jul a 22/dez/23 

-Cada PPG realizará seus processos seletivos 
conforme cronograma interno, desde que 
este sejam encerrados até o último dia útil 
antes do recesso de final de ano. 
-PPGs em rede seguem o calendário da 
Coordenação da Rede. 

Período para realização 
de defesas 

02/jan a 23/mar/23 
e 

08/mai a 22/dez/23 

-Cada PPG realizará suas defesas, segundo 
cronograma interno, resguardando o período 
de férias coletivas dos docentes. 

Apresentação de 01 a 17/mar/23 -Programação e apresentação de demanda de 



demanda por salas de 
aula 

e 
01/jun a 09/jul/23 

acordo com o período de matrículas 
curriculares estabelecido pelo Colegiado do 
PPG. 

Publicação do 
ensalamento 

23 a 28/fev/23 
e 

03 a 14/jul/23 

-A demanda será organizada a partir das 
solicitações que chegarem dentro do período 
estabelecido. 

 
 


